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1. Fundamentação Jurídica

A ferramenta desenvolvida dentro do sistema IF-RHE visa à gestão das férias dos servidores

estatutários e funcionários celetistas da Administração Estadual, empresa=1 no sistema RHE,

possibilitando o lançamento da solicitação do pedido de férias e a sua gestão, nos termos da LC

10.098/94 regulamentada pelo Decreto 53.144/16 (para os estatutários) e da CLT com

atualização da Lei Federal 13.467/17 (para os celetistas).



O primeiro passo é acessar o IF-RHE através do navegador da Web Google Chrome, pois outros navegadores geram erros que 
impossibilitam o uso da ferramenta.

2.Lançamento das férias no IF-RHE

2.1 Acesso ao IF-RHE

1º PASSO para solicitar férias

Acessar no Google Chrome o link https://www.ifrhe.rs.gov.br/



2.2 Início do processo pelo servidor

O servidor deve iniciar o processo solicitando as suas férias no IF-RHE.

Assim, deve acessar no Google Chrome o link https://www.ifrhe.rs.gov.br/

2º PASSO para solicitar férias

Acessar no menu à esquerda 
“Meus Períodos Aquisitivos”, levar 
a barra de rolagem para a direita e 
clicar no botão “ver processo”. 
Abrirá uma nova tela, clicar no 
botão: “Propor Período”.





3º PASSO para solicitar férias

Ao clicar em “Propor período”, selecionar os dias de férias e clicar no botão enviar.
Somente para o caso dos celetistas, indicar as opções desejadas de abono pecuniário, adiantamento do 13º salário.



Ao clicar no botão “enviar”, o processo passará para a chefia 
para fins de deferimento. 



Após o envio, o status do processo aparecerá para o funcionário como “aguardando aprovação”.



2º PASSO para deferimento das férias

Acessar no menu à esquerda “Avaliação chefia”, que se encontra 
dentro do item Férias. Levar a barra de rolagem para a direita e 
clicar no botão “ver processo”.

2.3 Deferimento do processo pela chefia

1º PASSO para deferimento das férias

O chefe deverá acessar no Google Chrome o link 
https://www.ifrhe.rs.gov.br/



3º Passo para o deferimento das férias

Clicar no botão “Adquirir Processo” e escolher entre os botões 
“aprovar”, “propor alteração”, “informar período definido”.



Botão “Aprovar” – o chefe confirma o 
período de férias solicitado pelo 
funcionário.

Botão “propor alteração” – o chefe 
não defere o período de férias 
solicitado e sugere um novo período 
para o funcionário. Dessa forma o 
processo volta para o funcionário, o 
qual poderá aceitar a sugestão da 
chefia ou propor um novo período.

Botão “Informar período definido” –
nesse caso o chefe define as férias de 
forma compulsória, sendo que o 
funcionário apenas toma ciência do 
período de suas férias, não podendo 
propor nenhuma alteração.

Botão “reverter aquisição” – caso o 
chefe identifique que o servidor ou 
funcionário não esteja sob sua 
supervisão.



2.4 Justificativa de acúmulo das férias

* Esse item se aplica apenas aos servidores estatutários.

Para os casos de acúmulo de férias, o agendamento somente será possível mediante a justificativa do gestor conforme o § 2º do artigo 2º 
do Decreto 53.144/16.

Passos: 

1. Justificar o acúmulo de férias no botão 
“Justificar”.

2. Após a justificativa, o agendamento das férias 
será liberado tanto para o servidor como para a 
chefia pelo período de seis meses. 

3. A justificativa irá migrar para a pasta funcional 
no RHE.



2.5 Finalização do processo

É necessário que o processo seja concluído para que as férias lançadas na ferramenta IF-RHE migrem para o RHE. O status do processo 
finalizado consta como “Processo Concluído”. A conclusão do processo ocorre de três formas:

1. Quando a chefia aprova o processo (botão 
“Aprovar”)

2. Quando a chefia define férias compulsórias 
(botão “Informar período definido”)

3. Quando o funcionário confirma o período 
sugerido pela chefia (botão “Confirmar 
sugestão”) – tela ao lado



2.5 Finalização do processo

É necessária a conclusão do processo para que as férias lançadas no IF-RHE migrem para o RHE. O status do processo deve constar como 
“Processo Concluído”.

Observações:

Ao se finalizar o processo, ele irá migrar do 
menu “avaliação da chefia” para “Processos”.

Enquanto as férias não migrarem para o RHE, o 
status será “Aprovado”. 



2.6 Reagendamento

* Esse item se aplica apenas aos servidores estatutários.

Após a conclusão do processo, é possível alterar o 
período de férias através do botão “Reagendar Fruição”. 

Não será permitido o reagendamento se foi dado início à 
fruição.
Salienta-se que caso a fruição esteja agendada para o mês 
corrente, a alteração será permitida somente até o dia 15 
do mês. 



Em caso de dúvidas contatar a Seção de Relacionamento com o Público (SEREL-DPP)
pelo e-mail atendimento.dpp@sefaz.rs.gov.br ou pelo ramal 5027.
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